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PARECER N° 444/2013 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 184/2012.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Edir Sales, que estabelece 
a afixação obrigatória de mensagens educativas contra o consumo de bebidas 
alcoólicas nas escolas públicas e privadas situadas no município de São Paulo, e dá 
outras providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade.  
A Comissão de Administração Pública, em sua avaliação, posicionou-se 
favoravelmente ao projeto.  
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, 
entende que a propositura é meritória e deve prosperar, eis que contribui para que 
crianças e adolescentes tenham acesso a informação relacionada aos males 
causados pelo consumo precoce do álcool, realizada através de ações preventivas 
por parte do poder público.  
Portanto favorável é o nosso parecer, na forma de substitutivo abaixo aduzido, 
apresentado com o objetivo de evitar que o mesmo interfira em equipamentos 
educacionais de outras esferas de governo.  
Substitutivo nº                                    da Comissão de Educação, Cultura e 
Lazer ao Projeto de Lei nº 184/2012.  
“Estabelece a afixação obrigatória de mensagens educativas contra o consumo de 
bebidas alcoólicas nas escolas públicas e privadas situadas no Município de São 
Paulo e dá outras providências.  
A Câmara Municipal De São Paulo DECRETA:  
Art. 1º As escolas públicas da rede municipal de ensino, assim como as escolas 
privadas situadas no município de São Paulo deverão afixar, em seu interior, placas 
com mensagens educativas de cunho preventivo contra o consumo de bebidas 
alcoólicas.  
Parágrafo Único. As mensagens serão expostas em todas as salas de aula das 
escolas, bem como nos locais destinados à prática esportiva.  
Art. 2º As mensagens deverão ser afixadas em placas com os seguintes dizeres: 
“Bebida Alcoólica é Prejudicial à Saúde, à Família e à Sociedade”.  
Parágrafo Único. O corpo do texto das mensagens será de tamanho razoável para 
que todos os alunos consigam enxergá-las de suas carteiras estudantis.  
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar de sua publicação.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 24/04/2013.  
Reis - (PT) - Presidente  
Orlando Silva - (PCdoB) - Relator  
Edir Sales - (PSD)  
Floriano Pesaro - (PSDB)  
Jean Madeira - (PRB)  
Ota - (PSB)  
Toninho Vespoli - (PSOL)  
 
 


